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ERRATA

I - Retificação de publicação do Diário Oficial do Município de Corumbá, Edição Nº 2.399, de 29 de abril de 2022.

No Art. 2º, da Portaria “P” nº 135/2022, Onde se lê “Esta Portaria entra em vigor com sua publicação” leia-se “Esta Portaria
entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar de 1º de maio de 2022”.

II - Retificação de publicação do Diário Oficial do Município de Corumbá, Edição Nº 2.399, de 29 de abril de 2022.

No Art. 2º, da Portaria “P” nº 136/2022, Onde se lê “Esta Portaria entra em vigor com sua publicação” leia-se “Esta Portaria
entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar de 1º de maio de 2022”.

III - Retificação de publicação do Diário Oficial do Município de Corumbá, Edição Nº 2.393, de 19 de abril de 2022.

No Art. 1º da Portaria “P” nº 129/2022, Onde se lê “Assessor Governamental III” leia-se “Assessor Executivo III”.

Corumbá, 03 de maio de 2022.
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